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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ibirá, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ibirá 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.ibira.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibira
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Ibirá
CNPJ 45.158.193/0001-41
Avenida Felix Haffid José Gattaz, 715 - Centro
Telefone: (17) 3551-9900
Site: www.ibira.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibira

Câmara Municipal de Ibirá
CNPJ 51.840.593/0001-35
Rua Cônego Teodoro Bea, 1204 - Centro
Telefone: (17) 3551-1422
Site: www.camaraibira.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.806, DE 03 DE SETEMBRO DE 2.025.

“Dá a  denominação  especial  de
“Domingos  Amoroso”  ao  trecho
da Estrada Municipal – IBR – 040 –
q u e  v a i  d e s d e  a  s e d e  d o
município  de  Ibirá  até  o  Rio
Cubatão,  local  da  divisa  com o
município de Urupês”.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais e com base no art. 72, nº. III, da Lei
Orgânica do Município,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica denominado “DOMINGOS AMOROSO”, o
trecho da Estrada Municipal “IBR 040”, que vai desde a
sede do município  de Ibirá  até  o  Rio  Cubatão,  local  da
divisa com o município de Urupês”.

Art.  2º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIRÁ, Paço Municipal, em 03 de setembro de 2025.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”

PREFEITO MUNICIPAL
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Municipal  de

Administração da Prefeitura Municipal, na data supra, e no
Diário Oficial Eletrônico do Município.

ALESSANDRO TADEO BERNARDI JACOB
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 2.807, DE 03 DE SETEMBRO DE 2.025.

“Dá a  denominação  especial  de
“ABEL PINHO MAIA SOBRINHO” ao
trecho da Estrada Municipal  que
especifica”.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais e com base no art. 72, nº. III, da Lei
Orgânica do Município,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  denominado  ABEL  PINHO  MAIA
SOBRINHO, o trecho da Estrada Municipal “IBR 080” que
vai  desde  o  final  da  Rua  Indovino  Craice  até  a  Rodovia
Roberto  Mario  Perosa  –  SP-379”.

Art.  2º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

IBIRÁ, Paço Municipal, em 03 de setembro de 2025.
NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Municipal  de

Administração da Prefeitura Municipal, na data supra, e no
Diário Oficial Eletrônico do Município.

ALESSANDRO TADEO BERNARDI JACOB
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 2.808, DE 03 DE SETEMBRO DE 2.025.

“Dispõe sobre a denominação da
via pública que especifica”.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais e com base no art. 72, nº. III, da Lei
Orgânica do Município,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  denominada  AVENIDA  JOSÉ  PINHO
MAIA,  a  atual  Avenida  Ibirá,  localizada  no  distrito  de
Termas de Ibirá, a qual se inicia entre a Rua 17 e a área
denominada Franck Marcel Carlos Colombo, seguindo sua
trajetória  em  linha  reta  vindo  finalizar  no  seu  cruzamento
com o Córrego das Bicas.

Art.  2º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  revogada  a  disposição  em  contrário,
especialmente o Decreto Municipal nº.1.451, de 11 de maio
de 1998.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIRÁ, Paço Municipal, em 03 de setembro de 2025.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”

PREFEITO MUNICIPAL
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Municipal  de

Administração da Prefeitura Municipal, na data supra, e no
Diário Oficial Eletrônico do Município.

ALESSANDRO TADEO BERNARDI JACOB
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 2.809, DE 03 DE SETEMBRO DE 2.025.

“Dispõe sobre a denominação de
próprio público que especifica”.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais e com base no art. 72, nº. III, da Lei
Orgânica do Município,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominado “MILTON FIOROTO”, o espaço
público  (coreto)  localizado  na  Praça  9  de  Julho,  nesta
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cidade.
Art.  2º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

IBIRÁ, Paço Municipal, em 03 de setembro de 2025.
NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO

“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Municipal  de
Administração da Prefeitura Municipal, na data supra, e no
Diário Oficial Eletrônico do Município.

ALESSANDRO TADEO BERNARDI JACOB
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

ATOS DO EXECUTIVO
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº.221/25
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS 038/24 –

PROCESSO N°.086/24
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  da  Estância

Turística  de  Ibirá
CONTRATADA: MED CENTER COMERCIAL LTDA
OBJETO:  Registro  de  Preços  para  fornecimento  de

medicamentos  destinados  ao  atendimento  do  Setor
Municipal  de  Saúde  –  Item  44  –  Betaistina  24mg  –
comprimido.

VALOR TOTAL: R$ 17.054,18
DOT. ORÇ.
02 EXECUTIVO
02.12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0020.2063.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

GERAIS DA SAÚDE
306 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO
307 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 02 ESTADUAL
308 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 02 ESTADUAL
309 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL
310 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL
311 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL
10.301.0020.2064.0000 MANUTENÇÃO DOS PROG. DE

SAÚDE DA FAMÍLIA
327 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO
10.301.0020.2065.0000  MANUTENÇÃO  DO

ATENDIMENTO  ODONTOLOGICO
336 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO
337 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL
10.302.0020.2069.0000  SERVIÇOS DE  ATENDIMENTO

DE EMERGÊNCIA E URGÊNCIA – SAMU
350 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO
10.302.0020.2070.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
353 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL
10.303.0020.2071.0000  MANUTENÇÃO  DOS  GASTOS

COM SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
355 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO
356 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 02 ESTADUAL
357 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 02 ESTADUAL
358 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL
VIGÊNCIA: de sua assinatura até 05/01/2026
DATA DE ASSINATURA: 04/09/2025
NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

ATOS DO EXECUTIVO
AVISO DE ALTERAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2025 – PROCESSO Nº
078/2025

Comunicamos que o  edital  da  licitação supracitada,
publicado no D.O.E e D.O.M de 12/08/2025 foi  alterado.
Objeto: Aquisição de cesto aéreo novo para ser instalado
em  chassi  de  caminhão,  incluindo  fornecimento  do
equipamento  e  instalação  em  caminhão  fornecido  pela
Prefeitura de Ibirá. Fica alterada a data da sessão, para o
dia 22/09/2025 às 08:30 horas. Edital retificado pelo site
www.ibira.sp.gov.br.  Os  interessados  em  obter  mais
informações serão atendidos das segundas às sextas-feiras
d a s  0 8 : 0 0  à s  1 6 : 0 0  h o r a s ,  p e l o  e - m a i l
licitacao2@ibira.sp.gov.br, pelo telefone (17) 3551-9900, ou
no Paço Municipal “Provisório”, sito na Avenida Felix Haffid
José Gattaz, nº 715, Centro, na cidade de Ibirá - SP, com o
Sr. Gustavo Dias – Pregoeiro.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá, em
03 de setembro de 2025.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO “BISCOITO” – PREFEITO
MUNICIPAL.
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

ATOS DO EXECUTIVO
EXTRATO  DO  TERMO  ADITIVO  Nº.002/25  AO

CONTRATO  N°.  123/24
CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  N°.002/24  -  PROCESSO

http://www.ibira.sp.gov.br/
mailto:licitacao2@ibira.sp.gov.br
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N°.018/24
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  da  Estância

Turística  de  Ibirá
CONTRATADA: GSTS ENGENHARIA CIVIL LTDA
OBJETO: contratação de empresa,  com fornecimento

de materiais, mão de obra e equipamentos para execução
de  Infraestrutura  Turística  –  Pavimentação  Asfáltica  em
diversas ruas do Município.

OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogação de prazo de
execução da obra e prorrogação de prazo contratual.

VIGÊNCIA EXECUÇÃO: 03/09/2025 A 06/12/2025
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 03/10/2025 A 06/01/2025
DATA DE ASSINATURA: 02/09/2025
NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DO EXECUTIVO
EXTRATO  DO  TERMO  ADITIVO  Nº.002/25  AO

CONTRATO  N°.  017/25
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS 038/24 –

PROCESSO N°.086/24
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  da  Estância

Turística  de  Ibirá
CONTRATADA:  COMERCIAL  MARK  ATACADISTA

LTDA
OBJETO:  Registro  de  Preços  para  fornecimento  de

medicamentos  destinados  ao  atendimento  do  Setor
Municipal  de  Saúde.

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Supressão do item 44 –
Betaistina 24mg – comprimido.

DATA DE ASSINATURA: 04/09/2025
NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DO EXECUTIVO
EXTRATO  DO  TERMO  ADITIVO  Nº.001/25  AO

CONTRATO  N°.  022/25
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS 038/24 –

PROCESSO N°.086/24
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  da  Estância

Turística  de  Ibirá
CONTRATADA:  DIMASTER  –  COMÉRCIO  DE

PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA
OBJETO:  Registro  de  Preços  para  fornecimento  de

medicamentos  destinados  ao  atendimento  do  Setor
Municipal  de  Saúde.

OBJETO DO TERMO ADITIVO:  acréscimo de  25% do
item 27 - Amoxicilina + clavulanato de potássio 500mg +
125mg – comprimido.

VALOR: R$ 6.272,50
DATA DE ASSINATURA: 04/09/2025
NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................
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